LEI MUNCIPAL Nº 1717-2025, de 14 de MAIO de 2025.

DISPÕE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, SOBRE OS PRAZOS DE ENVIO AO PODER LEGISLATIVO DOS PROJETOS DE LEI QUE DISPÕEM SOBRE O PLANO PLURIANUAL – PPA - 2026-2029, DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E DO ORÇAMENTO ANUAL – LOA PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA - RS, Mauro Rogério Ferrari Galatto, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI
Art. 1º - Ficam estabelecidos, em caráter excepcional, os prazos de envio ao Poder Legislativo Municipal dos seguintes Projetos de Lei, exclusivamente no exercício de 2025, como segue: 

I – Projeto de Lei do Plano Plurianual – PPA 2026-2029:

a) Prazo de envio: até 15 de julho de 2025;

b) Prazo de devolução pela Câmara Municipal: até 15 de agosto de 2025.

II – Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO para 2026:

a) Prazo de envio: até 30 de setembro de 2025;

b) Prazo de devolução pela Câmara Municipal: até 30 de outubro de 2025.

III – Projeto de Lei do Orçamento Anual – LOA para o exercício de 2026:

a) Prazo de envio: até 30 de novembro de 2025;

b) Prazo de devolução pela Câmara Municipal: até 20 de dezembro de 2025.

Art. 2º - Os prazos estabelecidos se aplicam exclusivamente ao exercício de 2025, para os Projetos de Lei mencionados no artigo 1º e seus incisos, desta Lei, não alterando de forma permanente os prazos no regimento interno da Câmara de Vereadores para os demais exercícios.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, 14 de maio de 2025.

__________________________________

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros

Sec. .Mun. de Administração 

PROJETO DE LEI Nº 018, de 22 de abril de 2025.

JUSTIFICATIVA
Ilustre Presidente, 

Caros Vereadores 

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação visa estabelecer, em caráter excepcional e exclusivo para o exercício de 2025, os prazos legais para o envio ao Poder Legislativo Municipal dos Projetos de Lei que tratam do Plano Plurianual 2026-2029 (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026 (LDO) e da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 (LOA), em razão da impossibilidade de cumprimento dos prazos estabelecidos no Regimento Interno da Câmara de Vereadores pela ausência de dados concretos e seguros sobre a estimativa das transferências constitucionais para o exercício de 2026, imprescindível para a estimativa das receitas municipais e fixação das despesas. 

Destaca-se que normalmente, a FAMURS e a SEFAZ começam a disponibilizar dados sobre as previsões das receitas do FPM, ICMS, IPI, IPVA, FUNEB e outras transferências que constituem a grande maioria dos recursos dos municípios, em especial dos pequenos como o nosso, a contar do mês de junho de cada ano. 

Ademais, necessário ponderar que não é recomendável a elaboração de peças orçamentárias meramente proforma para cumprimento de preceitos legais, uma vez que os instrumentos de planejamento devem refletir o mais próximo da realidade e por isto demandam de dados reais disponibilizados pelos órgãos oficiais. 

Por isso é recomendável e necessário a dilatação do prazo para que se possa utilizar dados oficiais, em atenção ao princípio da eficiência na Administração Pública, permitindo que o Município elabore peças orçamentárias mais assertivas, responsáveis e em consonância com as reais necessidades da população de Sagrada Família. 

Por fim, importa ressaltar que esta medida não implica alteração permanente nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, tratando-se de autorização pontual e restrita ao exercício de 2025, de forma a não comprometer a regularidade do processo legislativo orçamentário nos exercícios seguintes.
Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa. Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.
Atenciosamente,

Sagrada Família, RS. Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2025.

__________________________________

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO

Prefeito Municipal

